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LEI NQ 2.229/2016

Dispõe sobre a revisão geral anual do subsidio dos
Vereadores do Municí pio de Cidade Gaúcha, Estado do
Paraná e, dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DA CIDADE GAÚCHA - ESTADO DO PARANÁ, aprovou, com
fulcro legal na Lei Orgânica do Município e eu, JUVENÍ AGUINELO DA SILVA - Prefeito
Municipal, no uso de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1- - Fica concedida a revisão geral anual do subsidio dos Vereadores, no percentual
de 6,23% (seis vírgula vinte e três por cento), a título de revisão geral anual, correspondente a
percentual da variação do INPC do IBGE, atendendo disposto da Lei Municipal n- 2.223/2016,
relativo ao período de janeiro a dezembro de 2015, consoante do inciso X do Artigo 37 da
Constituição Federal.

Art. 2- - A reposição salarial constante na presente Lei corresponde ao mesmo índice
incidente sobre os vencimentos dos servidores municipais do Executivo e Legislativo.

Art. 3- - Esta Lei entrará em vigor na da de sua publicação, com efeito a partir do dia 1Q

de janeiro de 2.016, revogando as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade gaúcha, aos vinte dois dias do Mês de Março
do Ano de Dois Mil e Dezesseis.

JUVENÍ AGUINELO DA SILVA
Prefeito Municipal
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